
w

12926	 SEÇÃO 1	 DIÃ-Io OFICIAL	 N° 162 QUARTA-FEIRA, 23 AGO 1995

Ministério da Ciência
e Tecnologia

SECRETARIA EXECUTIVA
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Em conformidade -com -os documentos constantes- do Processo iNPE n0 950878195. -ratifico a
-Dispensa de Licitação com base - na Inciso -1, do artigo- 25, da L-e n' 8668193, de 21108193, para aquisição de
unidade -de -energia com - bateriasRH21TS, junto à Sociedade Consignatária Hobeco LIDA.

LINDOLPI-tO DE CARVALHO DIAS
(of. nç 1 ^ ,

Ministério do Meio Ambiente, dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal

SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS- NATURAIS RENOVÁVEIS

POFTA1TA Nv 58-N, DE 22 DE ACOSTO DE 1995
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECUPSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAIIA-, tio uso das atribuições previstas no
art.54 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto nQ 7-8, de 05 de abril de
1991, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria
Ministerial Co9 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista as
diiposições do Do.creto n 98.914, de 31 de janeiro de 190.

Considerando o aue consta do Processo n 5749184-ex-IBDF/SP, - -
rccolvc:

Art. 12 Reconhecer, mediante registro, como Reserva Particular
do Patrimônio Natural, de interesse público, e em caráter de
perpetuidade, a área de 50,00ba (cinquenta hectares) na forma descrita no
referido processo, constituindo-se parte integrante do imóvel denominado
SITIO SISIIJNA, situado no Município de loanópolim, Estado de São Paulo,
de propriedade de JOSEF GRUBER, matriculado eia 23.10.31, sob o n2 3530,
do livro 12, Fia. 1.3, do Registro de Imóveis da Comarca de Piracaia, no
citado Estado.

Art. 20 Determinar ao proprietário do imóvel o -cumprimento das
exigências contidas no Decreto n2 98.914, de 31 da janeiro de 19-9 -0,
incumbindo-o de proceder a averbação do respectivo Termo -de Compromisso
no Registro de Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos
termos dos artigos 42 e 52 do mencionado Decreto, --

Art 30 As condutas e atividades lesivas A área reconhecida,
sujeitará o infrator às sanções pena-is e administrativas, independente da
obrigação de reparar os danos causados.

Art. 40 Esta Portaria entra ano vigor na data de sua -publicação-.

RAUL BELENS JUNGMANN PINTO
PORTARIA N9 21, DE 12 DE AGOSTO DE 1995

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DO
-MEIO- AMBIENTE, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DA AMAZNIA LEGAL, no -uso de
suas atribuições iegaia e tendo em vista a -Delegação de Competência
que trata a Portaria o' 59, de 10 de março de 19-95, do Ministro- de
Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos -e da Amazônia Lega-1 e o
disposto na Portaria o' 1, de 01 de fevereiro de 1995, da Secretaria
de- Orçamento Federal, resolve-:

Promover, na forma dos anexos 1 e II a esta Põrtaria, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério do Meio
Ambiente, dos Recursos ilídricos e da Amazônia Legal, publicada em
conformidade com -a Portaria o' 31, de 02 de fevereiro de 1995, do
Ministério do Planejamento e Orçamento.
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RISCA:

PORTARIA NÇ' 59, DE 22 SE AGOSTO SE 1995 	 -
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IHAMA, no uso das atribuições previstas no
art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto :Q 78, de 05 de abril de
1991,- no art. 83,- inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria
Ministerial nQ 445-/91 ,1/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo -em vista as
disposições - do -Decreto nQ 98.914, de 31 de janeiro de 1990.

Considerando o que consta do Processo n3 02015.01746/95-31-
SUPES/MG, resolve--

Art. 12 Reconhecer, mediante registro, como Reserva Particular
do Património Natural, de interesse público, e em caráter de
perpetuidade, a área de 12,50h -a (doze hectares e cinquenta -ares) na forma
descrita no referido processo, constituindo-se par-te integrante dos
imóveis denominados FAZENDA SANO-INRO, situados -no -Município de
Igaratinga-, Estado de Minas Gerais-, de propriedade- -de DIETER ALTHOF',
matriculados respectivamente, em 22.04.81, sob os ngs 8.603-.R-1-8 e
8.603-, respectivamente, do livro- 2-AR, P18. 153, do Registro de Imóveis
Pará de Minas,- da Comarca de Igaratinga, no citado Estado-

Art. 22 Determinar ao proprietário do imóvel -o cumprimento das
exigências contidas no Decreto nQ 96.914, de 3 -1 de janeiro de 1990,
incumbindo-o de proceder a averbação do respectivo Termo -de Compromisso
no Registro de Imóveis competente:, e dar-lhe a devida publicidade, nos
termos dos -artigos 42 e 52 do mencionado Decreto-.

Art-. 32 As condutas e - atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão infrator às sanções penêis e administrativas, independente da
obrigação de reparar os danos causados.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAUL BELENS JWIGMANN PINTO
(ote. n9s 970 e 971/95)

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS
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Diretoria-Geral

DESPACHOS
Tendo em vi-ata a manifestação favorável da Assessoria Jurídica deste
NPDFT e demais elementos constantes do Processo n 0890.001523-8/95,
RECONHEÇO, com base no art. 23, inciso 1, da Lei n- - 8.666/93, a
INEXIG-IDILIDADE DE LICITAÇÃO para aquisição e instalação, demate-riais de
teleeomur*icaçàes necesSI,âr UOC à ampliação do d-istesa PABX deste I4PDFT,,
junto à AteATEI, COMUNICAÇÕES DE EMPRESA LTDA., no valor de R$ 1O. 318,7C
(dez mil trezentos e dezoito reais e setenta centavos).
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